INDICAÇÃO Nº 
70
, DE 2005

Considerando que o nobre Presidente à Câmara Municipal de Vargem, José Cláudio Bartholo, por intermédio do Requerimento n° 01/2005, solicita que a Seção de Trânsito da Delegacia de Polícia de Vargem volte a ser atendida pela 25ª Ciretran de Bragança Paulista, encaminhando a mim cópia do referido pleito;

Considerando que tal proposição traz relevantes argumentos para que seja atendida a solicitação, começando por esclarecer que a cidade de Vargem fica a cerca de 36Km de distância de Piracaia e não existem linhas de transporte coletivo entre as mesmas, causando transtornos para usuários dos serviços, sendo assim, Bragança Paulista torna-se mais viável devido ao fato de estar a apenas 18Km de distância e contar com linhas regulares de ônibus;

Considerando que, consigna o vereador:

"...a Seção de Trânsito da Delegacia de Polícia de Vargem pertencia a 25ª Ciretran de Bragança Paulista e por motivos que desconhecemos, já há algum tempo, passou a pertencer a 310ª Ciretran de Piracaia";

Considerando, finalmente, que o vínculo com a 25ª Ciretran de Bragança Paulista vem atender aos anseios da população, sendo de extrema importância sua efetiva concretização,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes adotar as medidas necessárias visando que a Seção de Trânsito da Delegacia de Polícia de Vargem volte a ser atendida pela 25ª Ciretran de Bragança Paulista.

Sala das Sessões, em
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